
OLI 	IORENTIN 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 534/2019 

Reitera pedido de contratação de 
psicólogo e assistente social para os 
Centros da Juventude do Jardim Europa e 
do Jardim Coopagro. 

Senhor Presidente, 

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a contratação de psicólogo e 
assistente social para os Centros da Juventude do Jardim Europa e do Jardim 
Coopagro. 

Atendendo a diversas solicitações, faz-se de grande relevância a 
contratação de psicólogo e assistente social para os Centro da Juventude Marcio 
Antônio Bombardelli, no Jardim Europa, e Mariana Luiza Von Borstel, no Jardim 
Coopagro, visto que ambos apresentam elevada demanda de atendimentos e 
necessitam de tais profissionais para procederem os mesmos. 

Os Centros da Juventude são de notória importância em nossa 
sociedade, razão pela qual o auxílio do Município no desempenho das funções destes 
é considerado essencial a um bom desenvolvimento pessoal dos jovens que 
frequentam os ditos centros. 

Importante destacar ainda que solicitação semelhante já foi realizada 
através da Indicação n° 530/2017, proposta pela Comissão de Saúde, Seguridade 
Social e Cidadania desta Casa de Leis, contudo, o requerimento em pauta não fora 
atendido até o presente momento. 

Sendo assim, considerando a importância notória dos Centros da 
Juventude deste Município, bem como a relevância da contratação dos profissionais 
supracitados para o melhor desenvolvimento das atividades de tais centros, propõe-se 
esta indicação. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de junho de 2019. 

ARQUI VJLWU 
Sala 	essões 	/ 	/ 

Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prleg.br  



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 7B3F54B40A02A8506DBFCBC6B48BC9C8 CODIGO DO DOCUMENTO: 026700
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 534/2019
AUTORIA: Ver.ª Olinda Fiorentin


